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Autarquia Municipal criada pela Lei no. 1.972 de 29 de abril de 1992
Reestruturada pela Lei no. 2.812 de 12 de fevereiro de 2AOT

PORTARIA IPASI'IA NO. OAU2O21 .

Concede Pensão a NARCISA JOSEFA DE MOURA
MONTEIRO, e dá outras providencias.

A Diretora do lnstituto de Previdência e Assistência do
Município de Alegre/ES - IPASMA, no uso das atribuições que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Art. 10 - Fica concedida Pensão por morte a NARGISA
JOSEFA DE MOURA ilONTEIRO dependente do ex-servidor ativo Sr. LELIMAR
MONTEIRO, ocupante do cargo de Auxiliar de Manutençâo Municipal, Padrão A, Ref.

Xll, matrícula 0257, fixando o valor da Pensão em R$ 1.650,00 (hum mil cento
cinquenta reais), observado o disposto Artigo 40, § 70, lnciso ll, da Constituição Federal
e considerando o disposto no Artigo 12, lnciso I da Lei Municipal no. 2.813120A7 e
Processo IPASMA No. 0067/2021.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de 22 de
dezembro de 202A, revogadas as disposi@es em contrário.

AlegrelEs, 11de janeiro de 2021 .
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